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SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal permu-
tar imóvel urbano e dá outras provi-
dências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paraná. aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica o Executivo Municipal au
torizado permutar o Lote nQ 01 da Quadra 04 do Loteamento Mior com
área de 479,37m2 matriculado sob nQ 9033, pelo Lote nQ 14 da Quadra
nQ 07 do Loteamento Pacheco, de propriedade do Senhor Edimo perin com
área de 221,00m2, consoante matrícula nQ 19237.

Art. 2Q) - O imóvel a ser permutado sera
utilizado para a abertura de rua interligando as ruas José L. Pache-
co com a Frederico Berger, ambas do Loteamento Pacheco.

Art. 3º) - Com a permuta fica dispensada
a cobrança do IPTU relativo ao Exercício 1992 de ambos os imóveis e
bem assim dispensada a cobrança da Contribuição por Melhoria quando
da execução da pavimentação com pedras irregulares na Rua Souza Na-
ves, correspondente a testada do Lote nQ 01 da Quadra 04 do Loteamen
"CO Mior.

Art. 4Q) - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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